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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E JOAO KAUE KAIBERS ME.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois

mil e vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e JOAO KAUE KAIBERS ME, neste ato

representada por seu Administrador Sr. JOAO KAUE KAIBERS, resolvem em

comum acordo aditivar o contrato administrativo n° 013/2025, firmado entre as partes

em data de 10 de janeiro de 2025, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

Aquisição de água mineral e recarga de gás liquefeito de petróleo destinado às

necessidades de consumo das Secretarias Municipais deste município de Planalto-

PR, nos seguintes termos;

CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida

a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),

totalizando a importância de R$ 16.890,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e

cinco reais e cinquenta centavos), pertinente ao Contrato Administrativo n°

013/2025, celebrado entre as partes em data de 10 de janeiro de 2025, conforme

planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor total da contratação de

R$ 150.013,50 (cento e cinquenta mil, treze reais e cinquenta centavos), passando o

objeto total contratado no valor de R$ 166.903,50 (cento e sessenta e seis mil,

novecentos e três reais e cinquenta centavos).
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16.890,00TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do

acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total

contratado na importância R$ 166.903,50 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e

três reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 013/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E JOAO KAUE KAIBERS ME.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e JOAO KAUE KAIBERS ME, neste ato representada por seu Administrador Sr. JOAO KAUE KAIBERS,
resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n" 013/2025. firmado entre as partes em data de 10 de janeiro de 2025, cujo objeto c a
contratação de empresa visando a Aquisição de água mineral e recarga de gás liquefeito de petróleo destinado às necessidades de consumo das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nos seguintes termos:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, {do
objeto contrato), totalizando a importância de R$ 16.890,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), pertinente ao
Contraio Administrativo n° 013/2025, celebrado entre as partes em data de 10 de janeiro de 2025, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo
como importe o valor total da contratação de RS 150.013,50 (cento e cinquenta mil, treze reais e cinquenta centavos), passando o objeto total
contratado no valor de R$ 166.903,50 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e três reais e cinquenta centavos).

Pmço

loial

UN Quant PreçoProdulo MarcaLoie Kcm

Í.49Ü.00Água mineral, natural, gaseificada

artilicialincnic embalagem cm garralii

pet, lumpa de rosca, embalagem priinaría

pci. mínimo SOOmI. fardo com 12

unidades
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I

Agua mineral, natural, sem gás

embalagem em garrafa pel, tampa dc

rosca, embalagem pet. minimo SüOmI.

fardo com 12 unidades

7.400,007,40ACQUA LIFE FRD 1,00001 02

TOTAL 16.890,01)

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), cm virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do
objeto), passando o valor total contratado na importância R$ 166.903,50 (cento e sessenta e seis mil, novecentos e três reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas parte.s foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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Prefeito Municipal

JOA O KA UE KAIBERS
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